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01/02/2025 

Suplente: Arlindo Nascimento Rocha - matrícula nº 1245.442-0. 
Art. 2º - Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir da data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
RESOLUÇÃO PGM N°11, DE 31 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÕE ACERCA DA DESIGNAÇÃO DE PROCURADORA PARA EXERCER A FUNÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CHEFIA DA PROCURADORIA 
JUDICIAL. 
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Procuradora do Município Tatiane Cristina Chaves Pereira para exercer temporariamente a função de Assistência à Chefia da 
Procuradoria Judicial – PPJ. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 PRESIDÊNCIA - FGA 

PORTARIA FMS/FGA Nº 338/2025       
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista delegação de competência que lhe 
confere o Decreto 6.150/91,  
RESOLVE: 
Cessar os efeitos, a contar de 01/02/2025, da Portaria FMS/FGA nº 183/2024, publicada em 26/04/2024.  
PORTARIA FMS/FGA Nº 339/2025       
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista delegação de competência que lhe 
confere o Decreto 6.150/91,  
RESOLVE: 
Designar, a contar de 01/02/2025, CASSIANO SOARES RODRIGUES, matrícula FMS nº 436.017, para responder pelo cargo de Superintendente, 
símbolo FMS-3, da Superintendência de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde, da Fundação Municipal de Saúde, nas faltas e impedimentos 
do titular. 

EXTRATO FGA Nº 011/2025  
INSTRUMENTO:  Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 002/2022; PARTES: Fundação Municipal de Saúde de Niterói e a empresa Gabinete de 
Radiologia DR. F.A. CAZES LTDA. 
PARTES QUE ASSINARAM O DOCUMENTO: Ilza Boeira Fellows e Julio Cezar Silva de Medeiros; OBJETO: Alteração quantitativa para 

prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses do Contrato nº 02/2022, a contar do primeiro dia após o término do Contrato 
inicialmente firmado, relativo à Prestação de Serviços em Saúde, quais sejam, consultas, exames e procedimentos aos Beneficiários do Programa 
de Saúde do Servidor Municipal de Niterói; VALOR: R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais); VERBA: Natureza das Despesa: 33.90.39; 
Fonte: 1.659.50; Programa de Trabalho: 25.42.04.302.0145.4963, Nota de Empenho: 0001/2025. PRAZO: Pelo presente instrumento, fica 
renovado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 03/01/2025 a 02/01/2026, dando-se ao contrato o prazo final de 
36 meses. FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista o contido no processo administrativo nº. 
200/14536/2018; ASSINATURA: 03 de janeiro de 2025. 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE – SUGETE 
 APOSENTAR, VOLUNTARIAMENTE, com proventos integrais, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional 47/2005, IRISMAR SILVA DE 
JESUS, Auxiliar de Enfermagem, Matrícula n. º 433.223-5, Referência A-17, Nível Fundamental, do Quadro Permanente, com os proventos fixados 

conforme artigo 7º da EC 41/03 c/c artigo 2º da EC 47/05. Referente ao Processo: 9900018819/2024, de 29/02/2024. 
APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 

Ficam fixados em R$ 3.616,60 (Três mil, seiscentos e dezesseis reais e sessenta centavos), os proventos mensais de IRISMAR SILVA DE JESUS, 
Auxiliar de Enfermagem, Matrícula n.º 433.223-5, Classe A, Referência XVII, Nível Fundamental, do Quadro Permanente, com os proventos fixados 
conforme artigo 7º da EC 41/03 c/c artigo 2º da EC 47/05. Ref. Processo 9900018819/2024, de 29/02/2024. 
VENCIMENTO BASE – R$ 2.782,00 (Dois mil, setecentos e oitenta e dois reais) 
- Vencimento do cargo conforme Lei Municipal nº 2.104/2003 c/c art. 1º da Lei 3.932/2024, com enquadramento na ref. 17 da Tabela Salarial de 
Nível Fundamental. 
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - R$ 834,60 (Oitocentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos) 
- Calculado sobre o vencimento base, art. 145 c/c art. 98, inciso I da Lei Municipal nº 531/85 – 
30% (Trinta) por cento. 
APOSENTAR, VOLUNTARIAMENTE, com proventos integrais, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional 47/2005, VALERIA 
CARVALHO COSTA, Médica Generalista, Matrícula n. º 433.339-9, Referência A-17, Nível Superior, do Quadro Permanente, com os proventos 
fixados conforme artigo 7º da EC 41/03 c/c artigo 2º da EC 47/05. Referente ao Processo: 9900076480/2024, de 01/08/2024. 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
Ficam fixados em R$ 7.206,62 (Sete mil, duzentos e seis reais e sessenta e dois centavos), os proventos mensais de VALERIA CARVALHO 
COSTA, Médica Generalista, Matrícula n.º 433.339-9, Classe A, Referência XVII, Nível Superior, do Quadro Permanente, com os proventos fixados 
conforme artigo 7º da EC 41/03 c/c artigo 2º da EC 47/05. Referente ao Processo: 9900076480/2024, de 01/08/2024. 
VENCIMENTO BASE – R$ 5.543,55 (Cinco mil, quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta e cinco centavos) 
- Vencimento do cargo conforme Lei Municipal nº 2.104/2003 c/c art. 1º da Lei 3.932/2024, com enquadramento na ref. 17 da Tabela Salarial de 
Nível Superior. 
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - R$ 1.663,07 (Mil, seiscentos e sessenta e três reais e sete centavos) 
- Calculado sobre o vencimento base, art. 145 c/c art. 98, inciso I da Lei Municipal nº 531/85 – 
30% (Trinta) por cento. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
Atos da Presidente 

PORTARIA FME Nº 039/2025 
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no exercício de suas atribuições legais tendo em vista o disposto no Art. 221 da 

Lei nº531/1985; bem como Parágrafo único do Art. 222 da referida Lei:  
R E S O L V E: 
Art. 1º - Designar, os membros abaixo relacionados para compor a Unidade de Controle Interno Setorial, em conformidade com o Decreto 
Municipal nº 13.369/2019: 
- Cristiano Pereira Melo – matrícula n.º 112380314 – Presidente  
- Roberta de Sousa Reis Fernandes - matrícula n.º 112365245 – Vice Presidente 
- Anna Paula Pinto de Menezes – matrícula n.º 112367415 - Membro 
- Verônica de Proença Oliveira – matrícula n.º 112380277 - Membro 
- Eliane de Jesus Oliveira – matrícula n.º 112380148 - Membro 
- Yasmin de Oliveira Carvalho - matrícula n.º 112380828 - Membro 
Art. 2º - Ficam aplicadas as disposições do Parágrafo Único do Art. 7º da Lei nº 2.228/05 e Art. 10 da Lei nº 2.681/09. 
Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA FME Nº 040/2025 
A Presidente da Fundação Municipal de Educação de Niterói, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal n.º 6172 de 
19/08/1991, 
R E S O L V E: 
Art. 1º – Designar os servidores abaixo listados às funções de Pregoeiro e Equipe de Apoio, nos procedimentos regidos no disposto do art. 8º, § 5º 
da Lei nº 14.133/2021 e o art.2º §3º e 8º do Decreto Municipal nº 14.730/2023, no âmbito da Fundação Municipal de Educação de Niterói: 
- Alessandro de Mendonça Alves - matrícula n.º 112358794 -Pregoeiro (Presidente)  
- Raoni Mota Miranda Tavares Cler – matrícula n.º 112380268 - Pregoeiro Substituto (Vice)  
- Jansen Pueyo Paz – matrícula n.º 112379908 - Membro 
- Jessica da Silva Nogueira – matrícula n.º 112380285 - Membro  


